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	 •produção	de	ferro	e	aço	e	suas	ligas	em	qualquer	forma,	sem	redução	de	minério,	com	fusão	
metalurgia	dos	metais	e	ligas	não	ferrosas	em	formas	primárias,	inclusive	metais	preciosos;	
	 •produção	de	laminados	de	aço;	
	 •preparação	de	fumo,	fabricação	de	cigarros,	charutos	e	cigarrilhas	e	outras	atividades	de	elabo-
ração	do	tabaco	não	especificadas	ou	não	classificadas;
	 •produção	de	óleos,	gorduras	e	ceras	vegetais	e	animais,	em	bruto,	de	óleos	de	essências	vege-
tais	e	outros	produtos	de	destilação	da	madeira,	exceto	refinação	de	produtos	alimentares;	
	 •resinas	e	fibras	e	fios	artificiais	e	sintéticos	e	de	borracha	e	látex	sintéticos;	
•siderurgia	e	elaboração	de	produtos	siderúrgicos	com	redução	de	minérios,	inclusive	ferro-gusa;
	 •tintas,	esmaltes,	lacas,	vernizes,	impermeabilizantes,	solventes	e	secantes;
	 •refinação	e	preparação	de	óleos	e	gorduras	vegetais,	produção	de	manteiga	de	cacau	e	gorduras	
de	origem	animal	destinadas	a	alimentação;	
	 •resfriamento	e	distribuição	de	leite;	
•todas	as	atividades	industriais	dedicadas	à	fabricação	de	produtos	farmacêuticos	e	veterinários;	
•usinas	de	produção	de	concreto,	beneficiamento	de	minerais	com	flotação;	e	atividades	similares;	
	 h)I4	(Indústria	Perigosa):	caracterizada	pela	indústria	de	grande	porte	com	atividades	incômodas	
potencialmente	nocivas	e	perigosas,	cujo	processo	produtivo	gere	efluentes	sólidos,	líquidos	ou	gasosos,	ruídos,	
vibrações,	emanações	ou	radiações	que	possam	causar	perigo	à	saúde,	ao	bem	estar	e	à	segurança	da	popula-
ção	e	que	exijam,	em	seu	processo	produtivo,	a	instalação	de	métodos	adequados	de	controle	e	tratamento	de	
seus	efluentes,	nos	termos	da	legislação	pertinente,	tais	como:
	 •abatedouros,	frigoríficos	e	charqueadas;
	 •preparação	de	conservas	de	carnes	e	produção	de	banha	de	porco	e	de	outras	gorduras	domés-
ticas	de	origem	animal;	
	 •curtimento	e	outras	preparações	de	couros	e	peles;	
	 •fabricação	de	adubos,	fertilizantes	e	corretivos	de	solo;	
	 •fabricação	de	artefatos	têxteis,	com	estamparia	e/ou	tintura;	
	 •fabricação	de	carvão	vegetal,	ativado	e	Cardiff;	
	 •fabricação	de	corantes	e	pigmentos;		 •fabricação	de	papel	e/ou	celulose;	
	 •fabricação	de	rações	balanceadas	e	de	alimentos	preparados	para	animais,	inclusive	farinhas	de	
carne,	sangue,	osso,	peixe	e	pena;	
	 •produção	de	elementos	químicos	e	produtos	químicos	 inorgânicos,	orgânicos,	organo	 inorgâ-
nicos,	exceto	produtos	derivados	do	processamento	do	petróleo,	de	rochas	oleígenas,	do	carvão	mineral	e	de	
madeira;	
	 •fabricação	de	pilhas,	baterias	e	acumuladores;	
•fabricação	de	preparados	para	limpeza	e	polimento,	desinfetantes	e	inseticidas,	germicidas	e	fungicidas;	
	 •preparação	de	pescado	e	fabricação	de	conservas	de	pescado;	
	 •preparação	do	leite	e	fabricação	de	produtos	de	laticínios;	
	 •recuperação	e	refino	de	óleos	minerais,	vegetais	e	animais;	
	 •tingimento,	estamparia	e	outros	acabamentos	em	roupas,	peças	do	vestuário	e	artefatos	diver-
sos	de	tecidos;	
	 •refino	do	petróleo	e	destilação	de	álcool	por	processamento	de	cana	de	açúcar,	mandioca,	ma-
deira	e	outros	vegetais;	
	 •usinas	de	produção	de	concreto	asfáltico	e	demais	indústrias	químicas,	de	fertilizantes	e	petro-
químicas;	além	de	atividades	similares.
	 CAPÍTULO	III	-	DO	ZONEAMENTO
	 Art.	6º	A	área	urbana	do	Município	fica	subdividida	nas	seguintes	zonas:
	I	-Zona	Residencial	1	(ZR1);	II	-Zona	Residencial	2	(ZR2);
III	-Zona	Residencial	3	(ZR3);	 IV	-Zona	de	Comércio	e	Serviços	1	(ZCS1);
V	-Zona	de	Comércio	e	Serviços	2	(ZCS2);	 VI	-Zona	Especial	de	Interesse	Social	(ZEIS);
	 VII	-Zona	de	Equipamento	Especial	(ZEE);
	 VIII	-Zona	Industrial	(ZI);
	 IX	-Zona	de	Preservação	Ambiental	(ZPA);
	 X	-Zona	de	Controle	Ambiental	(ZCA);
	 XI	-Zona	de	Urbanização	Específica	(ZUE);
	 XII	-Zona	de	Expansão	Urbana	(ZEU).
	 Parágrafo	único.	O	Mapa	de	Uso	e	Ocupação	do	Solo	Urbano,	anexo	à	presente	Lei,	define	os	
limites	das	diferentes	zonas	instituídas.
	 Art.	7º	As	Zonas	Residenciais	–	ZR1,	ZR2	e	ZR3	–	destinam-se	predominantemente	ao	uso	resi-
dencial,	permitindo	a	instalação	de	atividades	econômicas	complementares,	sem	que	haja	o	comprometimento	
da	qualificação	ambiental	e	da	qualidade	de	vida	dos	moradores.
	 Art.	8º	As	Zonas	de	Comércio	e	Serviços	–	ZCS1	e	ZCS2	–	se	caracterizam	pelo	uso	misto,	desti-
nam-se	ao	exercício	das	atividades	de	comércio	e	serviços,	permitindo	também	usos	residenciais,	equipamentos	
públicos	e	algumas	atividades	industriais.
	 Art.	9º	A	Zona	Especial	de	Interesse	Social	–	ZEIS	–	se	destina	predominantemente	à	habitação	
de	população	de	baixa	renda	e	está	sujeita	a	regras	específicas	de	parcelamento,	uso	e	ocupação	do	solo.
	 Parágrafo	único.	Novas	Zonas	Especiais	de	Interesse	Social	(ZEIS)	poderão	ser	criadas	a	partir	
de	decreto	municipal,	se	sobrepondo	à	zona	onde	está	inserida,	com	anuência	do	Conselho	de	Desenvolvimento	
da	Cidade.
	 Art.	 10.	A	Zona	de	Equipamentos	Especiais	 (ZEE)	 destina-se	 exclusivamente	 a	 determinadas	
atividades	peculiares	já	existentes	na	área	urbana	do	Município.
	 Parágrafo	único.	A	aprovação	de	quaisquer	obras	nessas	Zonas	fica	a	critério	do	órgão	com-
petente	da	Prefeitura	Municipal	e	dos	demais	órgãos	envolvidos,	devendo	também	contar	com	a	anuência	do	
Conselho	de	Desenvolvimento	da	Cidade.
	 Art.	11.	A	Zona	Industrial	(ZI)	é	destinada	às	atividades	industriais	em	caráter	exclusivo.
	 Art.	12.	A	Zona	de	Proteção	Ambiental	(ZPA)destinada	a	contribuir	para	a	manutenção	do	equilí-
brio	ecológico	e	paisagístico	no	território,	compreendendo	áreas	de	vegetação	nativa	remanescente,	áreas	de	
interesse	ambiental	e	as	faixas	de	preservação	de	80m	(oitenta	metros)	ao	longo	dos	leitos	e	de	100m	(cem	
metros)	em	torno	das	nascentes	dos	cursos	d’água.
	 Parágrafo	único.	Fica	autorizada	a	implantação	de	parques	na	Zona	de	Proteção	Ambiental	por	
inciativa	do	Poder	Municipal,	desde	quetenham	a	anuência	do	Conselho	de	Desenvolvimento	da	Cidade	e	não	
interfiram	na	área	de	preservação	permanente	(APP)	determinada	pela	Lei	Federal	nº	12.651/2012,	que	dispõe	
sobre	a	proteção	da	vegetação	nativa	e	dá	outras	providências.
	 Art.	13.	A	Zona	de	Controle	Ambiental	(ZCA)	engloba	as	áreas	que	necessitam	de	monitoramento	
constante	para	acompanhar	e	mitigar	possíveis	impactos	ambientais.
	 §1º	Estão	incluídos	na	ZCA	empreendimentos	como:	Estação	de	Tratamento	de	Esgoto,	Frigorífico,	
Cemitério,	antigos	locais	de	depósito	de	resíduos	sólidos,	áreas	com	erosão	e	áreas	alagáveis.
	 §2º	A	implantação	de	novo	uso	ou	nova	edificação	na	ZCA	só	poderá	ser	autorizada	mediante	
elaboração	e	execução		Plano	de	Recuperação	de	Áreas	Degradadas	(PRAD).
	 §3º	Não	serão	permitidos	parcelamentos	na	Zona	de	Controle	Ambiental.
	 Art.	14.	A	Zona	de	Urbanização	Específica	(ZUE)	são	de	uso	residencial	ou	de	lazer	e	recreação	
em	chácaras,	com	padrão	de	ocupação	unifamiliar	de	baixíssima	densidade.
	 Parágrafo	único.	Apesar	das	características	de	chácara,	a	ZUE	é	considerada	área	urbana	e,	
portanto,	não	poderão	ter	destinação	agropecuária	para	fins	econômicos,	sendo	vedada,	independentemente	da	
finalidade,	a	criação	de	porcos	e	demais	atividades	que	potencialmente	gerem	transtorno	aos	vizinhos.
	 Art.	15.	A	Zona	de	Expansão	Urbana	(ZEU)	tem	por	função	indicar	às	áreas	a	serem	loteadas.
	 §1º	Antes	de	parcelar	gleba	situada	na	Zona	de	Expansão	Urbana	 (ZEU),	deve	ser	aprovada	
legislação	alterando	o	zoneamento	desta	para	uma	das	zonas	contíguas	a	ela.
	 §2º	Qualquer	alteração	distinta	do	disposto	no	parágrafo	1º	deste	artigo	deverá	passar	por	apro-
vação	do	Conselho	de	Desenvolvimento	da	Cidade	e	por	consulta	pública	em	Audiência	Pública	amplamente	
divulgada	com	15	(quinze)	dias	de	antecedência.
	 Art.	16.	O	Anexo	I	–	Tabela	de	Usos	do	Solo	Urbano	define	os	usos	permitidos,	permissíveis	e	
proibidos	em	cada	Zona.
	 CAPÍTULO	IV	-	DA	OCUPAÇÃO	DO	SOLO	URBANO
	 Art.	17.	Os	índices	urbanísticos	referentes	à	ocupação	do	solo	em	cada	zona	de	uso	e	ocupação	
do	solo	urbano	serão	aqueles	expressos	no	Anexo	II	–	Tabela	de	Índices	de	Ocupação	do	Solo	Urbano,	parte	
integrante	desta	Lei,	onde	são	estabelecidos:
	 I	-Taxa	de	Ocupação	(TO);
	 II	-Coeficiente	de	Aproveitamento	(CA);
	 III	-Lote	Mínimo;
	 IV	-Frente	Mínima;
	 V	-Altura	Máxima	ou	Gabarito	da	Edificação;
	 VI	-Recuos	Mínimos;
	 VII	-Taxa	de	Permeabilidade	(TP).
	 Art.	18.	Os	limites	de	ocupação	do	solo	são	determinados	pela	aplicação	simultânea	da	taxa	de	
ocupação,	coeficiente	de	aproveitamento,	lote	mínimo,	frente	mínima,	recuos	mínimos,	altura	máxima	da	edifica-
ção,	taxa	de	permeabilidade,	número	mínimo	de	vagas	para	estacionamento	e	densidade	de	ocupação	(unidade/
lote).
	 Art.	19.	Para	fins	de	cálculos	dos	índices	urbanísticos	não	serão	computados	como	área	constru-
ída	os	seguintes	elementos:
	 I	-	Porão	com	área	menor	que	1/3	(um	terço)	da	área	do	pavimento	superior	e	pé-direito	menor	
que	2,30m	(dois	metros	e	trinta	centímetros);
	 II	-Guarita	com	área	máxima	de	10,00m²	(dez	metros	quadrados);
	 III	-Beiral	de	até	0,80m	(oitenta	centimetros)	de	extensão;
	 IV	-Toldo;
	 V	-Abrigo	descoberto	de	automóveis;
	 VI	-Estufa;
	 VII	-Canil;
	 VIII	-Viveiro	de	plantas;
	 IX	-Churrasqueira	em	área	descoberta;
	 X	-Pérgula	com,	no	mínimo,	70%	(setenta	por	cento)	de	aberturas;
	 XI	-Passagem	coberta	de	pedestres	sem	vedações	laterais;
	 XII	-Abrigo	de	porta	ou	portão;
	 XIII	-Abrigo	de	lixeiras;	
	 XIV	-Cabine	de	gás;
	 XV	-Medidores	de	água,	luz,	gás	e	similares;
	 XVI	-Casa	de	máquina	isolada;
	 XVII	-Reservatório	isolado;	e	correlatos.
	 Art.	20.	Para	edificações	de	uso	comercial,	de	serviço	ou	misto	localizadas	na	Zona	de	Comércio	
e	Serviços	1	(ZCS1)	poderão	ser	dispensados	os	recuos	frontais.
	 §1º	O	disposto	no	caput	deste	artigo	não	isenta	o	proprietário	do	cumprimento	da	disponibilidade	da	
área	de	estacionamento	conforme	o	Código	de	Edificações	e	Obras	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 §2º	Para	fins	da	aplicação	desta	lei,	considera-se	de	uso	misto	as	edificações	que	possuem:
	 I	-	uso	comercial	ou	de	serviço	no	térreo	e	uso	residencial	nos	pavimentos	acima;	ou
	 II	-	uso	comercial	ou	de	serviços	na	frente	do	lote	e	uso	residencial	nos	fundos.
	 Art.	21.	Para	edificações	em	lote	cuja	testada	está	voltada	para	rodovia,	deve	ser	considerado	
para	o	cálculo	do	recuo	frontal	a	distância	de	25m	(vinte	e	cinco	metros)	do	eixo	da	rodovia.
	 Art.	22.	O	índice	Lote	Mínimo,	expresso	no	Anexo	II	–	Tabela	de	Índices	de	Ocupação	do	Solo	
Urbano,	poderá,	desde	que	sejam	respeitadas	todas	as	disposições	previstas	nesta	lei,	na	Lei	de	Parcelamento	
do	Solo	Urbano	e	no	Código	de	Edificações	e	Obras,	ser	reduzido	para:
	 Parágrafo	único.	Para	os	loteamentos	aprovados	após	a	publicação	deste	Plano	Diretor,	a	área	
mínima	exigida	para	 todos	os	 lotes	originados	pelo	processo	de	desmembramento	 será	de	150m²	 (Cento	e	
cinquenta	metros	quadrados)”
	 I	-	125m²	(cento	e	vinte	e	cinco	metros	quadrados)	no	caso	de	desmembramento	para	edificação	
de	casas	geminadas,	casas	em	série,	condomínios	residenciais	ou	vilas;	ou
	 II	-	150m²	(cento	e	cinquenta	metros	quadrados)	no	caso	de	desmembramento	do	lote	não	edifi-
cado	ou	para	edificações	isoladas	no	lote.
	 Art.	23.	O	índice	Frente	Mínima,	expresso	no	Anexo	II	–	Tabela	de	Índices	de	Ocupação	do	Solo	
Urbano,	poderá,	desde	que	sejam	respeitadas	todas	as	disposições	previstas	nesta	lei,	na	Lei	de	Parcelamento	
do	Solo	Urbano	e	no	Código	de	Edificações	e	Obras,	ser	reduzido	para	6m	(seis	metros)	no	caso	de	desmem-
bramento.
	 §1º	É	vedado	o	desmembramento	de	lotes	na	Zona	de	Urbanização	Específica	(ZUE)	e	na	Zona	
Industrial	(ZI);
	 §2º	Para	os	 loteamentos	aprovados	após	a	publicação	deste	Plano	Diretor,	 a	 testada	mínima	
exigida	para	lotes	originados	pelo	processo	de	desmembramento	será	de	10m	(dez	metros).
	 CAPÍTULO	V
	 DAS	DISPOSIÇÕES	COMPLEMENTARES
	 Art.	24.	Na	área	urbana	de	Bela	Vista	do	Paraíso	são	consideradas	áreas	non	aedificandi:
	 I	-	As	faixas	de	terrenos	situadas	a	menos	de	80m	(oitenta	metros)	de	distância	das	margens	dos	
cursos	d’água;
	 II	-	As	áreas	num	raio	inferior	a	100m	(cem	metros)	de	nascentes	e	olhos	d’água;
	 III	-	As	áreas	situadas	a	menos	de	25m	(vinte	e	cinco	metros)	do	eixo	das	rodovias;
	 IV	-	Faixas	de	no	mínimo	2,00m	(dois	metros)	do	eixo	de	redes	de	adutoras	de	águas,	redes	de	
esgotos	sanitários	e	de	águas	pluviais,	salvo	quando	definidos	em	certidão	de	registro	de	imóveis.
	 Parágrafo	único.	Quando	necessário,	o	Poder	Executivo	Municipal	poderá	determinar	novas	áre-
as	non	aedificandi	para	fins	de	passagem	de	redes	de	água,	esgotos	e	águas	pluviais,	bem	como	instalação	de	
outros	equipamentos	urbanos.
	 Art.	25.	A	aprovação	de	projetos,	a	concessão	de	alvará	para	construir,	reformar	ou	ampliar	edifi-

cações,	bem	como	a	concessão	de	alvarás	para	parcelamentos,	desmembramentos	e	remembramentos,	alvarás	
de	licença	para	funcionamento	de	estabelecimentos	comerciais,	industriais	e	prestadores	de	serviço	somente	po-
derão	ocorrer	em	estreita	observância	às	normas	previstas	nessa	Lei.
	 Parágrafo	único.	Os	alvarás	de	funcionamento	para	o	exercício	de	atividades	que	contrariem	as	
disposições	contidas	nessa	Lei	serão	respeitados	enquanto	estiverem	em	vigor.
	 Art.	26.	Os	Estudos	de	Impacto	de	Vizinhança	serão	elaborados	nos	termos	que	requer	a	Lei	do	
Plano	Diretor	Municipal.
	 Art.	27.	Em	todo	edifício	de	uso	residencial	multifamiliar	ou	conjunto	residencial	com	cinco	ou	mais	
unidades	de	habitação	será	exigida	uma	área	de	recreação	equipada,	a	qual	deverá	obedecer	aos	seguintes	
requisitos	mínimos:
	 I	-	Área	de	6,00m²	(seis	metros	quadrados)	por	unidade	de	moradia;
	 II	-	localização	em	área	contínua,	preferencialmente	no	térreo,	devidamente	isolada	das	vias	de	
tráfego,	locais	de	acesso	e	estacionamentos;
	 III	-	não	ocupar	a	área	destinada	ao	recuo	de	frente	do	terreno.
	 Art.	 28.	Em	 todos	os	edifícios	para	uso	 residencial	multifamiliar,	 comercial	 e	de	 serviços	 será	
obrigatória	a	construção	de	áreas	de	estacionamento	para	veículos	em	conformidade	com	o	disposto	no	Código	
de	Edificações	e	Obras.
	 Parágrafo	único.	No	caso	de	 reforma	em	edifício	em	área	 já	 consolidada,	 não	 será	exigida	a	
construção	de	áreas	de	estacionamento.
	 CAPÍTULO	VI
	 DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
	 Art.	29.	O	disposto	nesta	Lei	não	implica	na	obrigatoriedade	de	adequação	dos	edifícios	já	cons-
truídos	nem	dos	alvarás	já	concedidos.
	 Art.	30.	Sem	prejuízo	de	outras	penalidades,	o	Poder	Executivo	Municipal	embargará	e	tomará	as	
medidas	judiciais	cabíveis	para	a	demolição	das	construções	iniciadas	em	desacordo	com	esta	Lei
	 Art.	31.	As	determinações	desta	Lei	não	substituem	e	nem	 isentam	de	obediência	às	normas	
Federais,	Estaduais	e	Municipais	que	objetivem	assegurar	condições	sanitárias,	de	iluminação,	ventilação,	in-
solação	e	circulação	interna	para	todos	os	tipos	de	edificações,	independente	das	zonas	de	uso	e	ocupação	do	
solo	em	que	são	implantadas.
	 Art.	32.	Os	casos	omissos	nesta	Lei	serão	analisados	pelo	Conselho	de	Desenvolvimento	da	Cidade.
	 Art.	33.	Fica	revogada	a	Lei	nº	555/2005,	de	26	de	dezembro	de	2005.
	 Art.	34.	Fica	revogada	a	Lei	nº	788/2010,	de	29	de	abril	de	2010.
	 Art.	35.	Fica	revogada	a	Lei	nº	900/2012,	de	26	de	abril	de	2012.
	 Art.	36.	Fica	revogada	a	Lei	nº	1.112/2016,	de	06	de	julho	de	2016.
	 Art.	37.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	PARA-
NÁ,	aos	vinte	e	quatro	dia	do	mês	de	outubro	do	ano	de	dois	mil	e	dezenove.	(24/10/2019)

Edson Hipolito Gonçalves - Dir. Depto. Administração     
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ANEXO I – TABELA DE USO DO SOLO URBANO

	 Notas:
	 1)	O	significado	e	a	descrição	das	siglas	utilizadas	nesta	tabela	estão	no	artigo	5º	desta	Lei.
	 2)	Fica	entendido	que	os	usos	que	não	estão	citados	como	permitido	ou	permissível	é	
classificado	como	proibido	nesta	zona.
	 3)	O	usodas	zonas	ZEE,	ZPA,	ZCA	e	ZEU	estão	determinados	nos	artigos	14,	16,	17	e	19	
desta	Lei,	respectivamente.

ANEXO II – TABELA DE ÍNDICES DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

	 Notas:
	 1)	Observar	as	exceções	dispostas	nos	artigos	19,	20,	21,	22	e	23	desta	Lei.
	 2)	Para	edificações	 com	mais	de	2	pavimentos,	 os	 recuos	 laterais	 e	de	 fundos	 serão	
dados	pelo	maior	valor	entre	2	metros	ou	altura	do	edifício	dividido	por	8	(h/8).
	 3)	Em	edificações	de	até	2	pavimentos,	quando	não	houver	aberturas	para	ventilação	
e/ou	iluminação	voltadas	para	as	divisas	poderão	ser	dispensados	os	recuos	lateral	e	de	fundo.	Esta	
regra	só	poderá	ser	aplicada	simultaneamente	para,	no	máximo,	2	de	3	recuos,	 isto	é,	poderão	ser	
dispensados,	no	máximo,	os	dois	recuos	laterais	para	lote	de	meio	de	quadra	ou	um	recuo	lateral	e	o	
de	fundo	para	qualquer	lote,	desde	que	não	haja	nenhuma	abertura.
	 4)	Entre	duas	edificações	no	mesmo	lote	deverá	ser	adotada	uma	distância	de,	no	mínimo,	o	
dobro	do	recuo	mínimo	lateral.	Nos	casos	onde	uma	das	construções	se	caracterizar	como	de	apoio	à	outra,	
como	edículas,	depósitos	ou	similares,	poderá	ser	adotada	distância	entre	elas	igual	ao	recuo	mínimo	lateral.
	 5)	Para	terrenos	de	esquina,	onde	a	edificação	é	caracterizada	como	Habitação,	admite-
se	estabelecer	que	o	lote	possui	1	(uma)	testada	voltada	para	um	logradouro	e	1	(uma)	lateral	voltada	
para	um	logradouro,	permitindo-se	nesse	caso,	que	o	Recuo	Mínimo	Frontal	de	4,00m	(quatro	metros)	
e	o	Recuo	Mínimo	Lateral	de	2,00m	(dois	metros).
	 6)	Para	edificações	 tipo	Comércio,	 inseridas	nas	ZCS1	e	ZCS2,	permite-se	que	a	T.P	
mínima	seja	igual	a	0,00%.”	

ANEXO III – MAPA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

lecidos	em	regulamento	próprio.
	 CAPÍTULO	 II	 -	DAS	DISPOSIÇÕES	TÉCNICAS	E	ADMNISTRATI-
VAS
	 Art.	18.A	execução	de	quaisquer	obras,	citadas	no	Artigo	3º	desta	Lei,	
com	exceção	de	demolição,	será	precedida	dos	seguintes	Atos	Administrativos:
	 I	-consulta	prévia	para	construção;
	 II	-aprovação	do	projeto;
	 III	-liberação	do	alvará	de	licença	para	construção.
	 Parágrafo	único.O	inciso	III	deste	Artigo	poderá	ser	solicitado	junto	com	o	inciso	II	ou	em	sepa-
rado,	sendo	que,	no	segundo	caso,	o	interessado	apresentará	um	requerimento	assinado	e	a	cópia	do	projeto	
definitivo	aprovado.
	 SEÇÃO	I	-	DA	CONSULTA	PRÉVIA
	 Art.	19.O	proprietário,	possuidor,	responsável	técnico	ou	qualquer	interessado	deverá	realizar	a	Con-
sulta	Prévia	com	as	diretrizes	de	viabilidade	 junto	ao	órgão	competente	do	Município,	que	prestará	 informações	
quanto	aos	aspectos	legais	e	normas	vigentes,	especialmente	aos	projetos	e	às	obras	que:
	 I	-sejam	potencialmente	causadoras	de	impacto	na	vizinhança	ou	ambiência	urbana;
	 IV	-ofereçam	risco	à	saúde	da	população	ou	sejam	potencialmente	causadores	de	dano	ao	meio	
ambiente;
	 V	-abriguem	ou	localizem-se	em	áreas	protegidas	por	lei;
	 VI	-se	destinem	ao	uso	multifamiliar	ou	à	grande	concentração	de	pessoas.
	 Parágrafo	único.O	Município	terá	um	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	para	devolução	da	“Constru-
ção	Prévia”
	 Art.	20.Na	consulta	prévia	o	órgão	municipal	competente	deverá	observar	os	seguintes	aspectos,	
em	especial:
	 I	-cumprimento	de	diretrizes,	parâmetros	e	índices	urbanísticos	estabelecidos	pela	legislação	de	
uso	e	ocupação	e	parcelamento	do	solo	urbano;
	 II	-preservação	dos	recursos	naturais	e	manutenção	e	valorização	do	Patrimônio	Cultural	na	área	
na	qual	ele	será	implantado	ou	no	seu	entorno;
	 III	-adequação	à	estrutura	urbana,	sobretudo	quanto	ao	sistema	viário,	fluxos,	segurança,	equipa-
mentos	públicos	comunitários,	bem	como	sossego	e	saúde	dos	habitantes;
	 IV	-	impactos	ao	ambiente,	em	especial	quanto	à	poluição	e	emissão	de	ruídos;
	 V	-adequação	com	a	infraestrutura	urbana;
	 VI	-inserção	na	paisagem	natural	ou	construída;
	 VII	-soluções	em	acessibilidade	e	conforto	ambiental.
	 SEÇÃO	II	-	DA	APROVAÇÃO	DE	PROJETO
	 Art.	21.A	partir	das	informações	prestadas	pela	Prefeitura	na	Consulta	Prévia,	o	requeren-
te	poderá	solicitar	a	Aprovação	do	Projeto	mediante	a	apresentação	de:
	 I	-cópia	de	escritura	do	terreno,	ou	documento	de	posse;
	 II	-requerimento	solicitando	a	aprovação	do	projeto,	assinado	pelo	proprietário	ou	representante	
legal,	podendo	o	interessado	solicitar	concomitantemente	a	liberação	do	Alvará	de	Construção.
	 III	-planta	de	situação	e	estatística	na	escala	1:500	(um	para	quinhentos)	ou	1:1000	(um	para	mil);
	 IV	-planta	baixa	de	cada	pavimento	não	repetido	na	escala	1:50	(um	para	cinquenta)	ou	
1:75	(um	para	setenta	e	cinco)	ou	1:100	(um	para	cem)	contendo:
	 a)área	total	do	pavimento;
	 b)as	dimensões	e	áreas	dos	espaços	internos	e	externos;
	 c)dimensões	dos	vãos	de	iluminação	e	ventilação;
	 d)a	finalidade	de	cada	compartimento;
	 e)especificação	dos	materiais	de	revestimento	utilizados;
	 f)indicação	das	espessuras	das	paredes	e	dimensões	externas	totais	da	obra;
	 g)os	traços	indicativos	dos	cortes	longitudinais	e	transversais.
	 V	-cortes	transversais	e	longitudinais	na	mesma	escala	da	planta	baixa,	com	a	indicação	de:
	 h)pé	direito;
	 i)altura	das	janelas	e	peitoris;
	 j)perfis	do	telhado;
	 k)indicação	dos	materiais.
	 VI	-planta	de	cobertura	com	indicação	dos	caimentos	na	escala	1:100	(um	para	cem)	ou	
1:200	(um	para	duzentos),	ou	1:250	(um	para	duzentos	e	cinqüenta)
	 VII	-planta	de	implantação	na	escala	1:100	(um	para	cem)	ou	1:200	(um	para	duzentos)	
contendo:	ou	1:250	(um	para	duzentos	e	cinqüenta)
	 l)	 projeto	 de	 edificação	ou	 das	 edificações	 dentro	 do	 lote,	 configurando	 rios,	 canais	 e	
outros	elementos	que	possam	orientar	a	decisão	das	autoridades	municipais;
	 m)as	dimensões	das	divisas	do	lote	e	os	afastamentos	da	edificação	em	relação	às	divisas;
	 n)orientação	norte;
	 o)solução	de	esgotamento	sanitário	e	localização	da	caixa	de	gordura;
	 p)atendimento	em	projetos	da	Lei	Municipal	1.151/2017;
	 q)posição	do	meio	fio,	largura	do	passeio,	postes,	tirantes,	árvores	no	passeio,	hidrantes	
e	bocas	de	lobo;
	 r)localização	das	árvores	existentes	no	lote;
	 s)indicação	dos	acessos	e	níveis	de	projeto.
	 VIII	-	elevação	das	fachadas	voltadas	para	as	vias	públicas	na	mesma	escala	da	planta	baixa;
	 IX	-a	Prefeitura	poderá	exigir,	caso	julgue	necessário,	a	apresentação	de	projetos	com-
plementares	e	dos	cálculos	estruturais	dos	diversos	elementos	construtivos,	assim	como	desenhos	dos	
respectivos	detalhes;
	 X	-	ART	ou	RRT	de	projeto	e	execução;
	 XI	-	cópia	da	matrícula	emitida	pelo	Registro	de	Imóveis	atualizado,	com	data	de	emissão	
de	no	máximo	90	(noventa)	dias	antes	da	requisição	da	Licença	para	Construção	e	Demolição	ou	con-
trato	de	compra	e	venda;
	 XII	-certidão	negativa	de	débitos	municipais;
	 XIII	-termo	de	responsabilidade	do	responsável	técnico	ou	do	proprietário	ou	seu	repre-
sentante	de	obediência	às	normas	legais	para	edificação	ou	demolição.
	 §1ºAs	pranchas	encaminhadas	à	Prefeitura	para	aprovação	de	projeto	deverão	se	em-
basar	no	modelo	apresentado	no	Anexo	IX	desta	Lei.	Caso	o	profissional	não	opte	pelo	modelo	apre-
sentado,	o	mesmo	deverá	em	seu	“carimbo”	exclusivo,	apresentar	 todas	as	 informações	do	modelo	
apresentado	no	Anexo	IX	desta	Lei.
	 §2ºNos	casos	de	projetos	para	construção	de	grandes	proporções,	as	escalas	menciona-
das	poderão	ser	alteradas	devendo,	contudo,	ser	consultado	previamente	órgão	competente	da	Prefei-
tura	Municipal.
	 §3ºAs	instalações	prediais	deverão	ser	aprovadas	pelas	repartições	competentes	estadu-
ais	ou	municipais,	ou	pelas	concessionárias	de	serviço	público	quando	for	o	caso.
	 §4ºTodas	as	folhas	relacionadas	nos	incisos	anteriores	deverão	ser	apresentadas	em	3	
(três)	vias,	uma	das	quais	será	arquivada	no	órgão	competente	da	Prefeitura	e	as	outras	serão	devol-
vidas	ao	requerente	após	a	aprovação	e	as	rubricas	dos	funcionários	encarregados;
	 §5ºSe	o	proprietário	da	obra	não	for	proprietário	do	terreno,	a	Prefeitura	exigirá	prova	do	
acordo	entre	ambos;
	 §6ºO	prazo	máximo	para	aprovação	do	projeto	é	de	60	(sessenta)	dias	a	partir	da	data	de	
entrada	do	projeto.
	 SEÇÃO	III	-	DAS	ALTERAÇÕES	DE	PROJETOS	APROVADOS
	 Art.	22.Para	modificações	em	projeto	aprovado,	assim	como	para	alteração	do	destino	de	
qualquer	compartimento	constante	do	mesmo,	será	necessária	a	aprovação	do	projeto	modificativo.
	 §1ºO	requerimento	solicitando	aprovação	do	projeto	modificativo	deverá	ser	acompanha-
do	de	cópia	do	projeto	anteriormente	aprovado,	do	respectivo	Alvará	de	Construção	e	ART/CREA	(Ano-
tação	de	Responsabilidade	Técnica)	ou	RRT/CAU	(Registro	de	Responsabilidade	Técnica)	ou	TRT/
CNT	(Conselho	Nacional	dos	Técnicos).
	 §2ºA	aprovação	do	projeto	modificativo	será	anotada	no	Alvará	de	Construção	anterior-
mente	aprovado,	que	será	devolvido	ao	requerente	juntamente	com	o	projeto.
	 SEÇÃO	IV	-	DO	ALVARÁ	PARA	CONSTRUÇÃO	E	DEMOLIÇÃO
	 Art.	23.É	obrigatório	o	Alvará	de	Construção	para	as	seguintes	obras:
	 I	-construção	de	novas	edificações;
	 II	-reformas	que	impliquem	em	acréscimo	ou	decréscimo	de	área	construída	do	imóvel	
ou	afetem	os	elementos	construtivos	e	estruturais	de	forma	a	interferir	na	segurança,	estabilidade	e	
conforto	ambiental;
	 III	-construção	de	muro	frontal;
	 IV	-avanço	do	tapume	sobre	parte	da	calçada	pública,	respeitando	o	espaço	livre	de	no	
mínimo	1,20m	(um	metro	e	vinte	centímetros);
	 V	-Implantação	de	canteiro	de	obras	em	imóvel	distinto	daquele	em	que	se	desenvolve	a	obra.
	 Parágrafo	único.A	licença	para	implantação	de	canteiro	de	obras	em	imóvel	distinto	da-
quele	onde	se	desenvolve	a	obra	terá	caráter	provisório.
	 Art.	24.O	Alvará	de	Construção	será	concedido	mediante	requerimento	dirigido	ao	órgão	
municipal	competente,	juntamente	com	o	projeto	arquitetônico	a	ser	aprovado.	
	 Parágrafo	único.A	concessão	do	Alvará	de	Construção	para	imóveis	que	apresentem	área	
de	preservação	permanente	será	condicionada	à	celebração	de	Termo	de	Compromisso	de	Preser-
vação,	o	qual	determinará	a	responsabilidade	civil,	administrativa	e	penal	do	proprietário	em	caso	de	
descumprimento.	
	 Art.	25.Ficam	isentas	de	Alvará	de	Construção	as	seguintes	obras:
	 I	 -limpeza	 ou	 pintura	 interna	 e	 externa	 de	 edifícios,	 desse	 que	 não	 seja	 necessária	 a	
instalação	de	tapumes,	andaimes	ou	telas	de	proteção;
	 II	-conserto	nos	passeios	dos	logradouros	públicos	em	geral;
	 III	-construção	de	muros	laterais	ou	de	fundos	com	até	2m	(dois	metros)	de	altura;
	 IV	-construção	de	abrigos	provisórios	para	operários	ou	depósitos	de	materiais,	no	decur-
so	de	obras	definidas	já	licenciadas;
	 V	-reformas	que	não	determinem	acréscimo	ou	decréscimo	de	área	construída	do	imóvel,	não	
contrariando	os	índices	estabelecidos	pela	legislação	referente	ao	uso	e	ocupação	do	solo,	e	que	não	afetem	
os	elementos	construtivos	e	estruturais	que	interfiram	na	segurança,	estabilidade	e	conforto	das	construções.
	 Art.	26.No	ato	da	aprovação	do	projeto	será	outorgado	o	Alvará	de	Construção,	que	terá	
prazo	de	validade	de	2	(dois)	anos,	podendo	ser	revalidado	pelo	mesmo	prazo	mediante	solicitação	do	
interessado,	desde	que	a	obra	tenha	sido	iniciada.
	 §1ºDecorrido	o	prazo	definido	no	caput	sem	que	a	construção	tenha	sido	iniciada,	consi-
derar-se-á	automaticamente	revogado	o	alvará,	bem	como	a	aprovação	do	projeto.
	 §2ºPara	efeitos	do	presente	artigo	uma	obra	será	considerada	iniciada	quando	suas	fun-
dações	e	baldrames	estiverem	concluídos.
	 §3ºA	revalidação	do	alvará	mencionado	no	caput	deste	artigo	só	será	concedida	caso	os	
trabalhos	de	fundação	e	baldrames	estejam	concluídos.
	 §4ºSe	o	prazo	inicial	de	validade	do	alvará	se	encerrar	durante	a	construção,	esta	só	terá	
prosseguimento	se	o	profissional	responsável	ou	o	proprietário	enviar	solicitação	de	prorrogação	por	
escrito,	com	pelo	menos	30	(trinta)	dias	de	antecedência	em	relação	ao	prazo	de	vigência	do	alvará.
	 §5ºO	Município	poderá	conceder	prazos	superiores	ao	estabelecido	acima,	considerando	
as	características	da	obra	a	executar,	desde	que	seja	comprovada	sua	necessidade	através	de	crono-
gramas	devidamente	avaliados	pelo	órgão	municipal	competente.
	 Art.	27.Em	caso	de	paralisação	da	obra	o	responsável	deverá	informar	o	Município.
	 §1ºPara	o	caso	descrito	no	caput,	mantém-se	o	prazo	inicial	de	validade	do	Alvará	de	Construção.
	 §2ºA	revalidação	do	Alvará	de	Construção	poderá	ser	concedida,	desde	que	a	obra	seja	
reiniciada	pelo	menos	30	(trinta)	dias	antes	do	término	do	prazo	de	vigência	do	alvará	e	estejam	con-
cluídos	os	trabalhos	de	fundação	e	baldrames.
	 §3ºA	obra	paralisada,	cujo	prazo	do	Alvará	de	Construção	tenha	expirado	sem	que	esta	
tenha	sido	reiniciada,	dependerá	de	nova	aprovação	de	projeto.
	 Art.	28.Os	documentos	previstos	em	regulamento	deverão	ser	mantidos	na	obra	durante	
sua	construção,	permitindo-se	o	fácil	acesso	à	fiscalização	do	órgão	municipal	competente.
	 Art.	29.A	demolição	de	edificações	somente	poderá	ser	efetuada	mediante	comunicação	
prévia	ao	órgão	competente	do	Município,	que	expedirá,	após	vistoria,	o	Alvará	para	Demolição.	
	 §1º	A	demolição	de	edificações	com	mais	de	8	(oito)	metros	de	altura,	edificação	cons-
truída	no	alinhamento	predial	ou	a	 juízo	da	Prefeitura	Municipal,	após	vistoria,	deverá	o	proprietário	
apresentar	profissional	legalmente	habilitado,	responsável	pela	execução	dos	serviços,	que	assinar	o	
requerimento	juntamente	com	o	proprietário.
	 §2ºQualquer	edificação	que	esteja,	a	 juízo	do	departamento	competente	da	Prefeitura,	
ameaçada	de	desabamento	deverá	ser	demolida	no	prazo	máximo	de	até	60	(sessenta)	dias	do	re-
cebimento	da	notificação	pelo	proprietário	e,	este	se	recusando	a	fazê-la,	a	Prefeitura	providenciará	a	
execução	da	demolição,	cobrando	do	mesmo	as	despesas	correspondentes,	dentro	do	prazo	de	5

LEI 1.292/2019
	 Sumula:	 INSTITUI	O	CÓDIGO	DE	EDIFICAÇÕES	E	OBRAS	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	
DO	PARAÍSO,	REVOGA	A	LEI	COMPLEMENTAR	Nº	559,	DE	26	DE	DEZEMBRO	DE	2005,	E	DÁ	OUTRAS	
PROVIDÊNCIAS
	 A	Câmara	Municipal	de	vereadores	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	aprovou	e	eu,	
EDSON	VIEIRA	BRENE,	Prefeito	Municipal,	sanciono	a	seguinte
	 L	E	I:
	 CAPÍTULO	I	-	DAS	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
	 Art.	1ºEsta	Lei,	denominada	Código	de	Edificações	e	Obras	do	Município	de	Bela	vista	do	Pa-
raíso,	estabelece	normas	para	a	elaboração	de	projetos	e	execução	de	obras	e	instalações,	em	seus	aspectos	
técnicos,	estruturais	e	funcionais.
	 Parágrafo	único.Todos	os	projetos	de	obras	e	instalações	deverão	estar	de	acordo	com	esta	Lei,	
com	a	 legislação	vigente	sobre	Uso	e	Ocupação	do	Solo	e	sobre	Parcelamento	do	Solo,	bem	como	com	os	
princípios	previstos	na	Lei	do	Plano	Diretor	do	Município,	em	conformidade	com	o	§1º	do	art.	182	da	Constituição	
Federal.	
	 Art.	2ºSão	partes	integrantes	desta	Lei:
	 I	-Anexo	I	–	Calçada	Padrão;
	 II	-Anexo	II	–	Tabela	de	pé-direito	mínimo	das	edificações;
	 III	-Anexo	III	–	Tabela	de	Saliências	e	Ornamentos	nas	Edificações;
	 IV	-Anexo	IV	–	Obras	Complementares	das	Edificações;
	 V	-Anexo	V	–	Tabela	de	Vagas	de	Estacionamento;
	 VI	-Anexo	VI	–	Tabela	de	Área,	Iluminação	e	Ventilação	Mínima	para	Edificações	Destinadas	a	
Habitação;
	 VII	-Anexo	VII	–	Tabela	de	Área,	Iluminação	e	Ventilação	Mínima	para	Edificações	Destinadas	a	
Comércio	e	Serviços;
	 VIII	-Anexo	VIII	–	Tabela	com	a	Largura	Mínima	da	Via	Interna	de	Tráfego	de	Veículos	em	Conjun-
tos	Residenciais;
	 IX	-Anexo	IX	–	Modelo	de	Carimbo	de	Prancha	para	Aprovação	de	Projetos.
	 Art.	3ºAs	obras	realizadas	no	Município	deverão	atender	às	disposições	deste	Código	e	serão	
identificadas	conforme	a	seguinte	classificação:
	 I	-construção:	obra	de	edificação	nova,	autônoma,	sem	vínculo	funcional	com	outras	edificações	
existentes	no	lote;
	 II	-reforma	sem	modificação	de	área	construída:	obra	de	substituição	parcial	dos	elementos	cons-
trutivos	e/ou	estruturais	de	uma	edificação,	não	modificando	sua	área,	forma	ou	altura
	 III	 -reforma	 com	modificação	 de	 área	 construída:	 obra	 de	 substituição	 parcial	 dos	 elementos	
construtivos	e/ou	estruturais	de	uma	edificação,	que	altere	sua	área,	 forma	ou	altura,	quer	por	acréscimo	ou	
decréscimo.
	 Art.	4ºÉ	obrigatória	adaptação	dos	edifícios	de	uso	institucional	e	dos	logradouros	públicos	para	
o	acesso,	circulação	e	utilização	de	Pessoas	com	Deficiência	e	Pessoas	com	Mobilidade	Reduzida,	conforme	
NBR	9.050/2015	da	ABNT.
	 Parágrafo	único.Os	novos	edifícios	de	uso	institucional	a	serem	construídos,	só	terão	licença	para	
construção	se	respeitarem	às	disposições	deste	artigo.
	 Art.	5ºPara	construção	ou	reforma	de	instalações	capazes	de	causar,	sob	qualquer	forma,	impac-
tos	ao	meio	ambiente,	será	exigida	a	critério	do	Município,	licença	prévia	ambiental	dos	órgãos	estadual	e/ou	
municipal	de	controle	ambiental,	conforme	disposto	na	legislação	pertinente.
	 Parágrafo	único.Consideram-se	impactos	ao	meio	ambiente	natural	e	construído	as	interferências	
negativas	nas	condições	de	qualidade	das	águas	superficiais	e	subterrâneas,	do	solo,	do	ar,	de	insolação,	ven-
tilação	e	acústica	das	edificações	e	das	áreas	urbanas	e	de	uso	do	espaço	urbano.	
	 CAPÍTULO	II	-	DOS	DIREITOS	E	RESPONSABILIDADES
	 SEÇÃO	I	-	DO	MUNICÍPIO
	 Art.	6ºCabe	ao	Município	a	aprovação	do	projeto	arquitetônico,	observando	as	disposições	desta	
Lei,	bem	como	os	padrões	urbanísticos	definidos	pela	legislação	municipal	vigente.
	 Art.	7ºO	Município	licenciará	e	fiscalizará	a	execução	e	a	utilização	das	edificações.
	 Parágrafo	único.Compete	ao	Município	fiscalizar	a	manutenção	das	condições	de	estabilidade,	
segurança	e	salubridade	das	obras	e	edificações.
	 Art.	8ºEm	qualquer	período	da	execução	da	obra,	o	órgão	competente	da	Prefeitura	poderá	exigir	
que	lhe	seja	apresentado	projetos,	cálculos	e	demais	detalhes	que	julgar	necessário,	desde	que	os	documentos	
solicitados,	tenham	feito	parte	do	rol	de	documentos	exigidos	para	aprovação	do	projeto
	 Art.	9ºO	Município	deverá	assegurar,	através	de	órgão	competente,	o	acesso	dos	munícipes	a	
todas	as	informações	compreendidas	na	legislação	pertinente	a	aprovação	e	execução	de	obras,	bem	como	o	
uso	permitido	no	local	do	imóvel	a	ser	construído	ou	reformado.
	 SEÇÃO	II	-	DO	PROPRIETÁRIO
	 Art.	10.O	proprietário	responderá	pela	veracidade	dos	documentos	apresentados,	não	implicando	
sua	aceitação,	por	parte	do	Município,	em	reconhecimento	do	direito	de	propriedade.
	 Art.	11.O	proprietário	do	 imóvel,	ou	seu	sucessor	a	qualquer	 título,	é	 responsável	pela	manu-
tenção	das	condições	de	estabilidade,	segurança	e	salubridade	do	 imóvel,	bem	como	pela	observância	das	
disposições	desta	Lei	e	das	leis	municipais	pertinentes.
	 SEÇÃO	III	-	DO	RESPONSÁVEL	TÉCNICO
	 Art.	 12.As	 obras	 de	 construção	 ou	 reforma	 com	modificação	de	 área	 construída,	 de	 iniciativa	
pública	 ou	 privada,	 somente	 poderão	 ser	 executadas	 após	 concessão	 do	 alvará	 pelo	 órgão	 competente	 do	
Município,	de	acordo	com	as	exigências	contidas	nesta	Lei	e	mediante	a	assunção	de	 responsabilidade	por	
profissional	legalmente	habilitado.
	 Art.	13.As	pessoas	físicas	ou	jurídicas	que	se	dediquem	a	projetar,	administrar	ou	executar	obras	
de	construção	civil	no	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso	deverão	se	registrar	em	cadastro	próprio	do	Município.
	 §1ºO	registro	será	requerido	à	autoridade	municipal	competente,	acompanhado	da	prova	de	inscri-
ção	do	responsável	técnico	no	Conselho	de	Arquitetura	e	Urbanismo	(CAU)	ou	Conselho	Regional	de	Engenharia	
e	Agronomia	(CREA)	e	demais	documentos	que	venham	a	ser	exigidos	pelo	Município.
	 §2ºO	profissional	responsável	pela	execução	da	obra	assume,	perante	o	Município	de	Bela	Vista	
do	Paraíso	e	terceiros,	que	todas	as	condições	previstas	nesta	Lei	serão	atendidas	de	acordo	com	o	projeto	
aprovado	e	as	especificações	fornecidas	pelo	responsável	pelo	projeto.
	 §3ºA	aprovação	 do	 projeto	 e	 a	 emissão	 de	Alvará	 de	 Licença	 não	 implicam	 responsabilidade	
técnica	da	Municipalidade	quanto	à	execução	da	obra.
	 Art.	14.A	responsabilidade	de	profissionais	ou	empresas	perante	o	Município	começa	na	data	da	
expedição	do	Alvará	de	Licença.
	 Art.	15.	Se,	no	decorrer	da	obra,	o	 responsável	 técnico	quiser	 isentar-se	de	 responsabilidade,	
deverá	declará-lo	em	comunicação	escrita	ao	Município,	que	poderá	aceitá-la	caso	não	verifique	nenhuma	irre-
gularidade	na	obra.
	 §4ºO	servidor	encarregado	da	vistoria,	caso	verifique	que	o	pedido	do	responsável	técnico	pode	
ser	atendido,	intimará	o	proprietário	a	apresentar,	dentro	de	10	(dez	dias),	novo	responsável	técnico,	o	qual	deverá	enviar	
ao	Município	comunicação	a	respeito,	sob	pena	de	não	poder	prosseguir	a	obra.
	 §5ºOs	dois	responsáveis	técnicos,	o	que	se	isenta	de	responsabilidade	pela	obra	e	o	que	a	assume,	
poderão	fazer	uma	só	comunicação	que	contenha	a	assinatura	de	ambos,	mais	a	do	proprietário.	
	 Art.	16.O	responsável	técnico	pela	obra	assume	perante	o	Município	e	terceiros	que	serão	segui-
das	todas	as	condições	previstas	no	projeto	de	arquitetura	aprovado	de	acordo	com	esta	Lei.
	 Art.	17.É	obrigação	do	responsável	técnico	a	colocação	de	placa	de	obra	e	manutenção	de	Ca-
derneta	de	Obra	para	efeitos	de	comprovação	de	visitas	e	orientações,	cujo	teor	e	funcionamento	serão	estabe-


